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DECRETO N. 4.784 
10 de abril de 2026. 
 
 
Decreta Luto Oficial de 3 (três) dias no Município de 

Batatais, em virtude do falecimento de Lucas Anhesini 

Fernandes 

 

 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

                                                  CONSIDERANDO o falecimento de Lucas Anhesini 

Fernandes, ocorrido em 10 de abril de 2026, aos 19 anos de idade; 

 

                                                  CONSIDERANDO que jovem dedicado e de conduta 

exemplar, Lucas havia ingressado recentemente como atirador no Tiro de Guerra de Batatais, 

onde, em pouco mais de um mês, já demonstrava grande comprometimento com as 

atividades, disciplina e espírito de coletividade, conquistando o respeito e a admiração de 

superiores e colegas. 

                                                  CONSIDERANDO que, em sua homenagem, o sargento 

Jadson, comandante do Tiro de Guerra de Batatais, destacou que: “O tempo que permaneceu 

conosco sempre se demonstrou proativo, comprometido com as atividades, muito disciplinado 

e amigo de todos, se demonstrava sereno e muito esforçado. ” 

 

                                                  CONSIDERANDO que sua partida precoce causa profunda 

comoção em toda a comunidade batataense, deixando familiares, amigos e companheiros de 

serviço militar desolados. Lucas será lembrado por sua dedicação, serenidade e pelos laços 

de amizade que construiu. 

 

                             CONSIDERANDO que, neste momento de dor, a Prefeitura de 

Batatais se solidariza com familiares e amigos, reconhece e valoriza sua breve, porém 

significativa trajetória, marcada pelo respeito, responsabilidade e espírito de servir. 
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D E C R E T A 

 

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL, por 3 (três) dias, em virtude do falecimento de Lucas 

Anhesini Fernandes 

 
Parágrafo Único. Nos dias previstos no caput deste artigo, o Pavilhão Nacional será hasteado 

em funeral (a meio-mastro). 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 10 DE ABRIL DE 2026.  

 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
 

 

 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BATATAIS. 
 

 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 


